PARECER  N°  4164,  DE  DE  2008

DE REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PL N° 632, DE 2008

De autoria da Deputada Ana Perugini, o Projeto de Lei nº 632, de 2008 objetiva obrigar as prestadoras de serviços públicos a manter à disposição dos consumidores atendimento presencial, telefônico, postal e pela Internet e dá providências correlatas

A proposição esteve em pauta nos dias 25/09 a 01/10/2008, não tendo recebido qualquer proposta de alteração. Passou a tramitar em regime de urgência, tendo em vista a aprovação de requerimento nesse sentido, o que ocorreu na 140a Sessão Ordinária, de 07/10.

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, o Projeto não foi analisado em tempo hábil, tendo a Relatora Especial designada, em substituição, exarado parecer favorável.

O Senhor Presidente, usando de prerrogativa regimental, convocou reunião conjunta das Comissões de Defesa dos Direitos do Consumidor e de Finanças e Orçamento, para analisar a matéria. Passo a fazê-lo, na condição de Relator designado.

Não há reparos a fazer quanto ao mérito do projeto, tendo em vista as inúmeras reclamações dos consumidores com relação aos serviços telefônicos de atendimento que, muitas vezes, os expõem a situações constrangedoras, fazendo-os esperar indefinidamente, na linha, por uma resposta ou transferindo-os para outros atendentes, sem nunca resolver sua situação. Como o serviço telefônico constitui a única forma de atendimento, o consumidor fica totalmente refém, indefeso e sem ter a quem recorrer, no âmbito da empresa envolvida. A exigência de outros tipos de atendimento presencial, postal e pela Internet - contribuirá para amenizar a angústia do consumidor.

Quanto ao aspecto financeiro, entendemos que o Projeto traz, em seu artigo 14, a cláusula financeira, atendendo, dessa forma, à exigência contida no artigo 25 da Constituição Estadual.

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 632, de 2008.

a) Davi Zaia – Relator

Aprovado o parecer do relator.

Sala das Comissões, em 10/12/2008

a) Bruno Covas - Presidente

Davi Zaia – Fernando Capez – João Barbosa – Luis Carlos Gondim – Waldir Agnello – Waldir Agnello – Milton Leite filho – Barros Munhoz – Bruno Covas – Bruno Covas – Jonas Donizette – Maria Lúcia Prandi – Maria Lúcia Prandi – Baleia Rossi

